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DECRETO Nº-70/2020. 

 
DATA: 04 de maio de 2020. 

 
 
SÚMULA: Concede Aposentadoria  Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição ao Funcionário Público Municipal e da outras 
providências. 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, senhor Raimundo Severiano de 
Almeida Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o Processo de Aposentadoria do  servidor 
José Carlos Correia de Lima, resolve: 
 

D E C R E T A R: 
 
   Art.1º- Fica concedido  aposentadoria  ao senhor JOSÉ  CARLOS CORREIA DE LIMA, brasileiro, 
Servidor Público Municipal de Bom Sucesso-Pr., ocupante do Cargo de Regente de Classe MAGE 10, matrícula nº 200605, portador 
da RG-1.554.460-6  e CPF/MF-024.687.958-06  -Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição-Proventos Integrais, com 
Paridade, com  fundamento  no Art.6º da EC 41/03.  
   Art.2º- Fica estipulado como provento mensal o valor da Planilha de Calculo R$-2.917,20 (dois  mil, 
novecentos e dezessete reais e  vinte centavos). 
  
   Art.3º-Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
   Bom Sucesso, 04 de maio de 2020. 
 
 
 
 
 

Raimundo Severiano de Almeida Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 
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   PORTARIA Nº-104/2020. 

 
DATA: 04 de maio de 2020. 

 
     
 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor Raimundo 
Severiano de Almeida Junior, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  resolve: 
 
     

C O N C E D E R 
 
 
Art.1º- Concede ao Servidor Público Municipal, senhor  Valdemir Gonçalves, matrícula nº-

200670, ocupante do cargo de Funileiro, 30 (trinta) dias de férias, relativo ao período aquisitivo 27/12/18 a 27/12/19, para 
usufruir de 04/05/20 a 02/06/20,  devendo retornar suas atividades em 03/06/20. 

 
    Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    publicação. 
    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
  
    Paço Municipal,  04 de maio de 2020. 
 
 
 

Raimundo Severiano de Almeida Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PORTARIA Nº-105/2020. 

 
DATA: 04 de maio de 2020. 

 
     
 
    O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, Senhor Raimundo 
Severiano de Almeida Junior, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  resolve: 
 
     

C O N C E D E R 
 
 
Art.1º- Concede a Servidora Pública Municipal, senhora Lurdes Sanches Bahia, , matrícula 

nº-200620, ocupante do cargo de zeladora, 120 (cento e vinte ) dias de Licença para Tratamento de Saúde,  devendo retornar 
suas atividades em 17/08/20 

 
    Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    publicação, com efeitos retroativos 
a 19/04/20. 
 
    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
  
    Paço Municipal,  04 de maio de 2020. 
 
 
 

Raimundo Severiano de Almeida Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 
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